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Sinais do Espírito Santo no limiar do século XIX: estruturas e manifestações 

cultuais. 

Ana Mouta Faria – CEHCP/ISCTE  

(ana.faria@iscte.pt) 

 

 A devoção ao Espírito Santo, o seu culto, traduzidos numa série de sinais que 

marcavam o território, as organizações sociais, os próprios indivíduos, vieram a perder 

força, ou presença, na fase final do Antigo Regime, quando comparados com idênticas 

manifestações relativas a épocas mais antigas. 

 A comparação aqui deve entender-se num sentido muito geral: ela é proporcionada 

por elementos avulsos retirados de outros estudos ou fontes informativas, não repousando 

em nenhuma grelha metodológica aplicável a duas épocas em confronto. Outro tanto se 

diga desde já para a comparação entre o antes e o depois da implantação do Liberalismo: 

em que mais se observa a evolução das decisões oriundas do poder, político e eclesiástico, 

relativamente às estruturas geradas por este culto (e às organizações confrariais no seu 

conjunto) ao longo do século XIX do que dados quantificáveis, aos quais não foi possível 

aceder no âmbito da comunicação a este colóquio. 

 A principal fonte de informação utilizada para o final do Antigo Regime foi um corpus 

de cerca de quatro dezenas de memórias paroquiais impressas, resultantes das respostas 

ao inquérito de 1758 do Padre Luís Cardoso. Delas resultou o apuramento em todas as 

províncias do continente excepto o Algarve, num total de 475 paróquias, abrangendo uma 

população superior a 371 mil habitantes1; ou seja: subtraindo aquele território, obteve-se 

uma amostragem sobre 11,6% das paróquias, que correspondiam  por sua vez a 1/6 da 

população que habitava as outras cinco províncias. Se está longe do que gostaríamos, é no 

entanto suficientemente representativa das proporções do culto do Espírito Santo em 

relação ao conjunto dos movimentos devocionais e faz alguma luz sobre a sua distribuição 

regional. 

 Antes de passarmos à exploração do dito corpus, vejam-se alguns outros sinais que 

este culto também suscitou. 
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 Como a presença da invocação do Espírito Santo na onomástica, que “varejámos” a 

partir de listas de indivíduos que se celebrizaram, fosse pela produção literária (consultando 

o Dicionário Bibliográfico Português de Innocêncio da Silva) fosse por outros actos 

(recorrendo a dicionários biográficos e enciclopédias). O uso onomástico verificou-se em 

particular nos nomes adoptados no estado eclesiástico pelos membros do clero regular, 

tanto homens como mulheres. Atitude que parece ter tido particular expressão entre as 

diversas obediências franciscanas, o que não surpreende, sabido como é quanto esta 

família religiosa está associada à difusão do respectivo culto. Pois bem, a consulta das 

obras dos géneros citados  mostra como o apelido foi sendo cada vez menos usado à 

medida que a contemporaneidade se aproximava. Apesar da limitação da amostra – ao todo 

foram recenseados 30 apelidos – verificou-se uma clara prevalência situada nos séculos XVI 

e XVII, tendo vivido entre a segunda metade do século XVIII e a primeira metade do século 

XIX sete indivíduos; destes, 2 não eram regulares e já nenhuma mulher o utilizava. Por outro 

lado, vivendo na segunda metade do século XIX um único indivíduo, eclesiástico secular2: 

não há dúvida que o nome passara de moda…   

 Por seu turno, a presença da invocação na toponímia, ao nível paroquial, também 

parece residual, quando comparada com as de outros santos integrados na denominação 

das freguesias. De acordo com uma listagem datada de 18263, existiam então seis 

paróquias “Espírito Santo”, sem que se lhes detectem elementos comuns; disseminadas 

pela Beira (3), entre o litoral urbano (Aveiro) e o interior rural (Lamego), pelo Alentejo (1 

freguesia rural e outra urbana) e pela Estremadura (1): seis, talvez mais4, num total 

ligeiramente acima das quatro mil, portanto. Não obstante, as marcas deste culto sobre a 

nomenclatura do território não se lhes restringiam. Estava presente na identificação de 

lugares dentro das paróquias, que por vezes tomavam o nome da ermida que ali se 

encontrava implantada, e que teria constituído o elemento ou impulsionador ou agregador 

de novo núcleo dentro do povoado5; sucedia até dar nome a um rio que passava pelo lugar6. 

Mais numerosas eram as paróquias que nos finais do séc. XVIII tinham como orago o 

Espírito Santo, marcando mais intensivamente o espaço na medida em que a identificação 

vulgar da paróquia se fazia com frequência associando o orago e a referência geográfica; 

por exemplo, nas cerca de 700 freguesias transmontanas, detectaram-se meia dezena de 

paróquias, em geral pequenos curatos, que são dedicadas ao Espírito Santo7; porém 

tratava-se de uma invocação largamente minoritária; se, neste particular, a nossa pesquisa 

ficou muito incompleta, deixou porém clara uma relação: no total dos 475 oragos 

encontrados, apenas 9 eram o Espírito Santo. Relação idêntica à verificada nas casas 
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religiosas masculinas, em que identificámos 7 para as 448 suprimidas em 1834, a que se 

acrescentariam alguns mosteiros femininos, porventura outros tantos8: uma outra forma de 

marcação espacial, presente sobretudo no tecido urbano, onde com frequência as ruas 

integravam a designação da casa religiosa nelas estabelecida.  

 Mas a marcação territorial esbate-se igualmente no século XIX, porventura facilitada 

pelas sucessivas reorganizações administrativas. Pinho Leal apenas assinala duas 

freguesias “Espírito Santo” (uma beirã e outra alentejana). A consulta de um dicionário 

geográfico oitocentista regista 12 lugares e 1 freguesia9, enquanto um outro novecentista10 

já não indica nenhuma freguesia e só oito lugares. Também neste domínio a moda passara. 

 A importância do culto do Espírito Santo, “generalizado a bem dizer a todo o 

território” segundo querem Fernando de Matos e Alfredo Portugal11, traduziu-se em 

organizações confrariais que garantiam regularmente festividades votivas a par de uma 

actividade assistencial de que resultaram infra-estruturas hospitalares, em geral de pequena 

dimensão, como resulta de dispersas referências a casos pontuais. 

 Estruturas religiosas de leigos, as confrarias foram surgindo, como se sabe, em 

grande parte impulsionadas por surtos devocionais propagados em diferentes épocas por 

diversas famílias religiosas. O que conhecemos sobre as do Espírito Santo apontam para 

uma implantação remota de iniciativa franciscana, talvez no segundo quartel do século XIII12, 

e tornada mais  importante no reinado de D. Diniz, impulsionada pela difusão que dela foi 

feita por iniciativa da Raínha Santa, e logo muito popularizadas pela protecção garantida 

pelo casal régio. Este culto do Espírito Santo parece também ter ligação com a religiosidade 

joaquimita, de feição cátara, que na corte de Aragão tinha então adeptos13, nomeadamente 

entre os seguidores de Francisco de Assis. Protecção régia e difusão franciscana terão 

constituído os elementos propulsionadores de organizações dedicadas ao culto do Paráclito 

e à Caridade, sobretudo no domínio da assistência a pobres, doentes e peregrinos, que se 

multiplicaram até ao reinado de D. João II, existindo “em número assinalável nos finais do 

século XV”14. Seria a partir de então que o seu número e importância começam a declinar, 

com a introdução das Misericórdias, também de protecção régia, e quando o joaquimismo 

fora já relegado para a dimensão de heresia pelo papado. Declínio em grande parte, ao que 

parece, por reconversão das confrarias do Espírito Santo em irmandades de Misericórdia ou 

anexação às do Santíssimo15, em que paulatinamente se foram apagando sinais distintivos 

do culto do Espírito Santo como os impérios e as folias, e foram sendo absorvidas as infra-

estruturas, quer de assistência, nomeadamente hospitais, quer as de culto como as igrejas 

ou ermidas.    
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 Ecos desse processo de absorção são ainda audíveis na segunda metade do século 

XVIII, quando as Misericórdias constituem já a rede hospitalar por excelência. “Aliás”, como 

é sublinhado por mais de um dos autores consultados, “nas localidades onde já existiam 

confrarias do Espírito Santo, tornou-se fácil a instituição das confrarias das Misericórdias”, 

sendo muitas igrejas pertença das Misericórdias da dita invocação16, como as nossas fontes, 

aqui e além foram comprovando. Na vila de Setúbal a Misericórdia passara de uma outra 

igreja para a do Espírito Santo em meados do séc. XVI17. Na resposta ao inquérito de 1758, 

o pároco da vila de Sines refere a existência de um hospital muito antigo, paredes meias 

com a igreja do Espírito Santo, com a qual tinha comunicação interna para se dar o viático 

aos enfermos, e que a misericórdia local passara a administrar a partir de inícios do século 

XVII (1603)18. Note-se que, de acordo com o informante, nem na igreja do Espírito Santo, 

nem nos dois restantes templos da vila existia irmandade de invocação espiritana, como 

também a matriz não apresentava altar do Espírito Santo, atestando o apagamento de 

marcas deste culto na povoação alentejana. Idêntica situação parece verificar-se na 

povoação da Amieira, onde a misericórdia local estava também obrigada à manutenção da 

ermida do mesmo nome.19  

A situação do Alentejo é aliás expressiva do mencionado apagamento: no concelho 

de Mértola, onde existia uma das seis paróquias denominadas “Espírito Santo”, esta, sita no 

termo da vila, não tinha nenhuma confraria de tal invocação, apesar de o altar mór da matriz 

ser dedicado ao padroeiro20. De resto, das 99 confrarias existentes nas 27 paróquias desta 

província, que encontrámos mencionadas nas respostas ao inquérito de 1758, nem uma 

única é de invocação espiritana. Contudo, em tempos mais antigos, é quase certo que 

tivessem existido, pois que naquele mesmo espaço havia cinco ermidas, todas do povo, 

todas situadas dentro dos povoados – Sines e Amieira já referidas, Vila Flor, Veiros21 e 

Cuba22, esta a única aldeia do grupo – e tendo passado a de Vila Flor a ser administrada 

pela confraria das Almas23: como fica claro das respostas, não se trata de capelas de 

instituição particular, a título de sufrágio, mas sugerem com clareza devoções colectivas 

mesmo se delas tivessem sobrado no séc. XVIII apenas os vestígios de pedra e cal.   

Como pode observar-se no quadro a seguir, a tradução do culto do Espírito Santo 

em organizações confrariais apresenta diferenças conforme as províncias. O Minho destaca-

se pela mais baixa expressão (1,1% das irmandades encontradas) enquanto na 

Estremadura se encontrou a percentagem mais elevada (4,6%), se excluirmos Trás os 

Montes onde a pouca expressão dos ítens observados faz subir o valor estatístico que, no 

entanto, corresponde apenas a uma irmandade.  
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 Nº de paróquias Nº de confrarias         Confrarias do Espírito Santo Ermidas e capelas 

Província analisadas inventariadas quantidade % no total de confrªs do Espírito Santo 

Minho 227 367 4 1,1 3 

Trás os Montes 18 20 1 5  3 

Beira 138 186 a) 7 3,7 35 

Estremadura 65 264 12 4,6 6 

Alentejo 27 99 0 0 5 

Algarve 0 - - - - 

totais 475 936 24 2,56  

a) número incompleto 

 

 A conclusão mais significativa é a da ínfima expressão das irmandades do Espírito 

Santo no universo confrarial; em termos globais elas correspondem a dois e meio por cento 

das invocações (depois do terramoto, em que muitas pereceram), contrastando com a 

importância que lhes é atribuída nos estudos relativos ao tempo da sua implantação inicial. 

Nesta altura serão praticamente uma invocação residual. E o questionário de 1758 parece 

fornecer elementos bastantes para mostrar esse caminho inverso, da proliferação para o 

ocaso, nomeadamente ao requerer o inventário das ermidas e capelas, com a respectiva 

invocação, o local em  que se situavam e os responsáveis pela sua manutenção.  

 As ermidas assinalam que, numa época não datada, tinha havido mais 

manifestações desse culto; principalmente se se trata de templos pertencentes “ao povo”, e 

se a respectiva administração corre ou por conta do conjunto dos fregueses ou de uma 

confraria específica; as respostas à localização, por outro lado, permitem distinguir as 

capelas anexas a bens amortizados por instituidores particulares24. Por isso sublinhei, para 

as da província alentejana, este aspecto. Ou seja: em conjunto atestam quanto a nós um 

fulgor mais remoto, mesmo se inexistentes os vestígios de confrarias respectivas, e 

nomeadamente se estas ermidas continuam a ser objecto de romagens - ítem que o 

inquérito também solicitava. Ora, foi possível detectar meia centena de ermidas do Espírito 

Santo em pouco mais de 10% das paróquias do continente, o que me parece expressivo, 

por ser capela privativa apenas uma25.  

Não se justificando neste particular uma apreciação sistemática de tipo estatístico 

dada a reduzida expressão dos totais apurados, atenda-se no entanto à situação verificada 

na Beira, a província que alcança a destacada fatia de quase 70% das ermidas do Espírito 

Santo encontradas em todo o continente. Numa área, em que se inventariou apenas 1/10 

das paróquias, foram identificados pelo menos três núcleos onde a presença de ermidas, 
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quase sempre referidas como “do povo”, é muito expressiva, e coexiste com a presença de 

confrarias – traço que é menor, como se viu – e de outras manifestações cultuais, como a 

existência de altares que lhe são dedicados, demonstrando vitalidade pela frequência de 

romagens festivas que acorriam a essas capelas. São esses núcleos o concelho do 

Fundão26, com 16 ermidas (o que correspondia a uma por cada duas paróquias), o concelho 

da Covilhã27, com 10 ermidas entre as 62 existentes, onde havia 4 confrarias da mesma 

invocação, e o concelho do Sabugal28 com três ermidas a par de uma irmandade. A forte 

presença do culto do Espírito Santo na diocese da Guarda, na qual se integram os dois 

primeiros concelhos, aparece confirmada e alargada por Pinharanda Gomes que refere o 

grande número de confrarias e festividades sem, no entanto, as quantificar29; nem sempre é 

possível, por outro lado, datar as referências avançadas pelo Autor. Articulação diversa com 

o mesmo culto é a estabelecida por ele entre os conventos franciscanos de idêntica 

invocação, que teriam proliferado na diocese no século XVI, e as práticas assistenciais em 

que se especializaram, a doentes e crianças, em similitude com o perfil das confrarias. Em 

certas áreas, é muito visível o entrosamento entre ermida e confraria, ou porque se trata de 

confrarias de ermida30 ou, porque sendo até irmandades erectas na matriz, existe também 

na paróquia uma ermida do Espírito Santo31: em todos estes exemplos localizados no termo 

da Covilhã, o estatuto predominante das confrarias é o de matriz. Acresce que a pujança 

das respectivas festividades, assinalada por Pinharanda Gomes, é amplamente comprovada 

pelas nossas fontes, exprimindo-se em diversas modalidades: desde romagens à ermida 

dessa invocação no dia de Páscoa32, a romagens a ermidas de outras invocações nas 

semanas que o calendário litúrgico inclui no ciclo de Pentecostes33. 

A Estremadura, província onde localizámos maior número de confrarias de Espírito 

Santo, também não proporciona um padrão de continuidade. Nas regiões que foi possível 

caracterizar a partir de memórias paroquiais – Lisboa e termo, Setúbal, Torres Novas e 

Caldas da Raínha – contrastam áreas como a de Setúbal, incluindo as sete paróquias da 

vila e as quarenta e uma da comarca34, e Caldas da Raínha35, para as quais não 

encontrámos nenhuma e poucos outros sinais do culto, com Torres Novas e Lisboa onde os 

indícios são muito mais visíveis. Nas dezanove paróquias que formavam a vila e termo de 

Torres Novas36 detectou-se não só a mais elevada proporção – oito das oitenta e três 

confrarias eram do Espírito Santo – como características mais semelhantes entre si: 

confrarias todas de matriz, erectas em altar colateral37, com imagem, por vezes com a 

função de irmandade de enterro”38, outras “pobre e quase extincta”39, nem sempre com 

compromisso confirmado pela autoridade canónica ou secular, parecendo por isso proceder 
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de épocas bem remotas; de resto é visível nas respostas a ligação à memória da Raínha 

Santa40. Lisboa apresenta um panorama diversificado. Entre as 129 confrarias de quarenta e 

quatro freguesias que hoje integram a Grande Lisboa, apenas três espiritanas41. A única 

irmandade da capital com esta invocação registada nas Memórias Paroquiais situava-se 

numa ermida da paróquia de Santo Estevão, e era de ofício, de homens do mar42; mas com 

as mesmas coordenadas teriam existido outras pelo menos em mais três freguesias intra-

muros43. Já nas sete  freguesias limítrofes da capital, a densidade era muito maior: três das 

27 confrarias existentes tinham idêntica invocação, sem referência a tratar-se de confrarias 

de ofício, uma das quais de instituição recente e “com seu Imperador”44. Com efeito, é forte 

nas paróquias da periferia lisboeta a marca das festas religiosas, fossem do tipo do Império, 

como as de Carnide e Lumiar, fossem de características mais acentuadamente 

processionais, como porventura seriam as romagens da freguesia da Ameixoeira à ermida 

do Senhor Roubado sobretudo no ciclo de Pentecostes45. Do outro lado do rio, em S. 

Lourenço de Azeitão, celebrava-se diverso tipo de ritual festivo: “pello Esprito Sancto, o sirio 

dos saloios, a que chamão do bodo, porque dão algumas couzas comestiveis e precizas aos 

religiozos, e fazem seu banquete aos pobres em Arrabida”46. Aparentemente, data do 

período quinhentista a cada vez maior identificação dos bodos com este culto, por 

supressão da mesma prática associada a outros; segundo Pinharanda Gomes, “D. Manuel I 

proibiu quase todos os bodos no reino, salvo os do Espírito Santo, que continuavam a ser 

efectuados pelas respectivas confrarias”47; mais tarde, seriam as autoridades eclesiásticas a 

“esvaziar de significado social determinados ritos festivos que habitualmente promoviam 

como os bodos”, como forma de pressionar à extinção das confrarias do Espírito Santo48.  

As respostas ao quesito sobre as romagens que, dada a limitação do espaço, não 

serão aprofundadas, proporcionam um conjunto informativo que chama a atenção para as 

práticas do culto nas sete semanas do ciclo do Pentecostes, revelando que era 

especialmente assinalado, mesmo quando inexistem elementos relativos aos outros ítens. 

No lugar de S. Martinho de Bougado (actual concelho da Trofa) celebra-se a festa do 

“Espírito Santo e suas oitavas, nas quais há jubileu por breve apostólico que se tem 

reformado três vezes, por ser de sete em sete anos”; no vizinho Santiago de Bougado, 

também “no dia da última oitava do Espirito Santo, e no dia 13 do mês de acode à dita 

ermida [N. Srª da Graça] uma pequena romagem”49; festas que se repetem em outras 

freguesias minhotas dos concelhos de Barcelos50 e Vila Nova de Famalicão51. Na Covilhã 

sucedem-se as festas, ou no próprio dia, ou na primeira e segunda oitava52. Na comarca da 

Feira53, nos concelhos de Alfaiates54 ou de Castelo de Paiva55, multiplicam-se as menções a 
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festas, em geral de ermida, assinalando as oitavas do Espírito Santo, com particular 

incidência para a primeira e segunda.   

O rastreio do culto do Espírito Santo na segunda metade do século XVIII a partir da 

nossa fonte combina necessariamente, como se tem mostrado, o levantamento das 

confrarias existentes, o número de ermidas, a referência às festividades e o número e 

localização de altares a ele dedicados. Procurámos até aqui expôr os traços definidos pelos 

dois elementos que nos parecem mais fortes na organização do seu culto: as irmandades, 

atestando a vitalidade de algumas estruturas humanas que, porém, são claramente 

sobreviventes (2,5 do conjunto como se viu) e ermidas, traço que poderia ser chamado 

arqueológico não fora continuarem a ser usadas para práticas colectivas de índole 

devocional, diversas, assinalando as sete semanas do ciclo espiritano, que em alguns casos 

se estendia até à festa da Santíssima Trindade. 

Certamente que o retrato produzido pelas Memórias Paroquiais é (largamente?) 

incompleto, como poderá perceber-se  tendo até em conta a complementaridade de 

informações carreadas para este colóquio. Pelos limites da amostra, de início assinalados, 

mas também pelas falhas e omissões nas respostas ao inquérito, por vezes resultantes da 

desvalorização que os próprios párocos fariam de formas de devoção popular mais 

afastadas da modelação imposta pelas autoridades eclesiásticas. Mesmo assim, ele 

desvenda-nos zonas fortes na ligação a este culto. São elas a Beira interior e montanhosa, 

onde se encontram todas as manifestações, desde as irmandades e ermidas às festividades 

e altares (treze); a capital, onde se afirma através das confrarias de ofício da gente do mar, 

e das romarias muito concorridas de paróquias à época periféricas (Carnide-Luz-Benfica-

Lumiar); a Estremadura – porventura a parte articulada com a Casa das Raínhas, na serra 

de Sintra até Cascais e no termo de Torres Novas – a que se acrescentaria paróquias nos 

arredores de Coimbra, porventura explicáveis pelo mesmo eixo. Estas contrastarão com 

regiões minhotas e transmontanas onde, não obstante, estão sempre presentes algumas 

destas marcas, ou alentejanas, onde a presença de ermidas, sem grande articulação com 

festividades, podem testemunhar a passagem do tempo sobre uma época em que o culto 

fôra mais activo.  

 

Ultrapassemos agora o limiar do Antigo Regime. A presença das estruturas 

confrariais no movimento peticionário vintista, relacionada com a gestão do culto religioso e 

a necessidade de condições materiais para este foi por mim considerada forte, em trabalho 

anterior56; um outro âmbito em que se verifica tal presença  é na afirmação da identidade 
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local de comunidades, quase sempre rurais, quando esteve em questão a necessidade de 

reorganizar a geografia eclesiástica paroquial. Pois bem, nem em torno destes temas, nem 

de quaisquer outros se evidenciou como peticionária alguma irmandade do Espírito Santo: 

situação afinal semelhante à das inúmeras invocações cuja instituição se sumia nos séculos 

mais remotos. 

Por isso, não surpreende encontrá-las entre as visadas por propostas de extinção, a 

par da maior parte das invocações, para redução da malha associativa a duas, no máximo 

três, em cada paróquia: confrarias do Santíssimo e Misericórdia, julgadas “unicas 

necessarias ao culto” por um eclesiástico, ou do Santíssimo e Rosário, como parte dos 

moradores de S. Bartolomeu de Veiros, no concelho de Estarreja, pretendiam57. A 

tendência, tanto por parte dos diversos memorialistas que sobre as confrarias se 

pronunciaram, como da comissão parlamentar de Reforma Eclesiástica, composta quase só 

por clérigos, era então para a simplificação da rede confrarial, perdido que parecia estar 

para eles o sentido religioso da diversidade de invocações, bem como a importância social, 

para muitos até negativa, na medida que alimentavam a conflitualidade local, fosse entre 

paroquianos, fosse entre estes e o pároco. Nem todos porém assim pensavam; um bacharel 

em Cânones, provavelmente leigo, apresentou uma proposta de reforma caracterizada pela 

defesa da diversidade de funções das confrarias, desde as económicas às religiosas, que 

nelas tinham existido ao  longo dos tempos; é um dos raros documentos que apresenta uma 

atitude leiga perante a religião e as suas estruturas, em que nem todos os aspectos de 

modernidade se sobrepõem aos reivindicados por eclesiásticos de feição reformista, ao 

defender o corte total em relação à supremacia do pároco, a defesa da vontade soberana e 

dos direitos comunitários dos fregueses, a afirmação dos direitos de propriedade e de 

administração destes sobre o assento paroquial58, a afirmação do papel dos leigos na 

definição das práticas religiosas (as festividades “que a devoção ainda mantiver vivas”) e por 

último, a importância da função económica das confrarias como instituições mutualistas. Ao 

mesmo tempo, sintonizava com a perspectiva eclesiástica, na defesa da uniformização das 

festas religiosas em todo o reino, suprimindo-se certas práticas de piedade com origem “na 

ignorancia e no fanatismo”59.  

As Cortes entenderam ser competência sua legislar nesta matéria, quer por 

comungarem do entendimento da qualidade leiga das corporações pias, quer por assumirem 

a assistência pública como função do Estado, a qual se deveria concretizar na dotação dos 

organismos de finalidade assistencial. É em conformidade que é aprovado o decreto de 6 de 

Outubro de 1821, determinando ao executivo que mandasse aos administradores das 
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misericórdias e corporações pias que reformassem, enquanto fossem vivas as pessoas 

antigas, os respectivos cartórios, instituições e livros de fazenda60; em 15 de Janeiro de 

1822, nova ordem ao governo para que “tome as medidas mais oppurtunas e efficazes, para 

que os encargos pios, que ficarem a salvo da decente sustentação do culto divino, sejão 

commutados em rendimentos applicaveis para a manutenção de hospitaes civis, creação de 

expostos, dotes de donzelas pobres, e desamparadas, e para outros estabelecimentos de 

caridade publica”61. Sem determinar explicitamente qualquer supressão de irmandades, 

também o projecto de reforma das paróquias, se tivesse chegado a ser aprovado, iria 

contribuir para a racionalização pretendida, ao criar “juntas de administração da fábrica” das 

igrejas paroquiais e colegiadas – as futuras juntas de paróquias e comissões fabriqueiras – 

responsáveis pela manutenção dos templos, para o que disporiam obrigatoriamente uma 

quantia anual entre cinquenta e cem mil reis retirados dos dízimos, tornando desnecessários 

os peditórios que tantas vezes constituíam uma das mais importantes actividades das 

mesas. A eleição, bienal, deveria seleccionar “quatro paroquianos de probidade (…) de 

entre os mais abonados”. A articulação entre poderes eclesiástico e civil também não foi 

esquecida, reforçando no conjunto o controlo sobre os fregueses: “O paroco será presidente 

com voto; a junta elegerá um dos vogaes para recebedor, e outro para secretario, o qual 

terá a seu cargo lançar  em um livro a receita e despeza da fabrica, para ser no fim do ano 

legalisada gratuitamente pelo magistrado do respectivo distrito”62.  

A racionalização pretendida não chegou a ser objecto de medidas directas ao longo 

do século XIX: nenhum projecto foi aprovado, viabilizando a redução para uma média 

paroquial de 2 a 3 irmandades; o que parecia uma “morte anunciada” não estaria para 

breve. Depois da grande crise geral, que Pedro Penteado situa na segunda metade do 

século XVIII63, a redução terá continuado lentamente64, resultado do desaparecimento por 

inactividade, ou pela pressão das autoridades eclesiásticas e civis, através da exigência da 

reforma dos estatutos. Em 1861, o “declínio” associado ao triunfo da revolução liberal, 

segundo quer Rui Cascão65, traduzir-se-ia num total de 8.704 irmandades e confrarias, que 

“ainda existiam”, para além de 501 sem estatutos e 370 misericórdias, quantidade que 

continuaria depois a decrescer66. Curiosamente, o ratio de confrarias por paróquia em 1861 

assim obtido ultrapassa até o apurado por mim com base nas Memórias Paroquiais de 1758: 

2,3 por paróquia na viragem do meio-século XIX e 2 na viragem do meio-século XVIII67… 

por enquanto não passa de uma coincidência aritmética, até porque o número de paróquias 

se tinha reduzido um tanto68. Embora coincidência intrigante. Por outro lado, uma rápida 

olhadela a documentação existente na Torre do Tombo, inviável de trabalhar no âmbito da 
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preparação deste colóquio, mostrou com clareza, que a desigual distribuição por freguesia 

não se encontrava significativamente alterada em 186669. 

Ainda antes do triunfo definitivo do Liberalismo em Évora Monte, o poder político 

retomaria o essencial da orientação que prevaleceu no projecto vintista de reforma para as 

confrarias fabriqueiras, ao instituir as juntas de paróquia, por decreto de 26 de Junho de 

1830, fixando-lhes competência para cuidar da conservação e reparo da parte dos templos 

que estivessem a cargo dos paroquianos, e das despesas cultuais da responsabilidade 

destes, bem como a receber e administrar rendimentos e esmolas, das quais prestariam 

contas às que lhes sucedessem, após o biénio por que deveriam ser eleitas70. As 

competências das juntas foram alargadas no início do ano seguinte, à administração de 

todos os bens e rendimentos pertencentes às igrejas e aplicáveis às despesas do culto 

divino em geral, ou com aplicação devocional específica, ou ainda para quaisquer obras 

pias; e alargavam-se à gestão dos bens e rendimentos das ermidas e capelas pertencentes 

aos fregueses, com obrigação, em todos os casos, de satisfazer os encargos a que esses 

bens estivessem obrigados71. Entre as excepções, note-se, encontravam-se “os bens e 

rendimentos pertencentes a irmandades e confrarias legalmente erectas, com irmãos e 

confrades incorporados”72. É possível que irmandades do Espírito Santo, sem a renovação 

da aprovação de compromissos, se tenham diluído nas novas competências das juntas, tal 

como outras na mesma situação, pois que o espírito do decreto era salvaguardar apenas as 

que demonstrassem vitalidade corporativa. Porém, mesmo estas eram de certo modo 

enfraquecidas, ao determinar-se-lhes, em 1834, que nas igrejas e paróquias onde não 

houvesse rendimento suficiente aplicado à despesa da fábrica da igreja, “seria suprido o que 

faltasse pelas confrarias e irmandades debaixo de inspecção da competente autoridade 

administrativa”73. A grande diferença em relação a 1822, quando os deputados não julgaram 

oportuna a extinção dos dízimos, foi o reforço da contribuição pecuniária dos fregueses para 

o culto paroquial, à custa das devoções particulares, sempre que não houvesse outro meio 

decorrente da amortização de bens doados e dos seus rendimentos. 

Como se sabe, a resistência à legislação sobre os bens amortizados a título religioso 

com a Regeneração foi um dos elementos constituintes da questão religiosa durante a 

monarquia constitucional. Em 1866, as confrarias foram incluídas expressamente nas 

medidas que, cinco anos antes, tinham vindo renovar as ordenações filipinas, proibitivas da 

amortização de bens prediais, rústicos ou urbanos de igrejas ou corporações religiosas74; 

medida que foi precedida de um questionário sobre os estabelecimentos de piedade e 
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beneficência existentes no reino75, e que daria também lugar a um inventário subsequente 

àquele imperativo legal76.  

As rápidas pinceladas sobre a orientação da política liberal em relação às confrarias 

visam sublinhar que o processo de redução, ou declínio, não foi o resultado, directo, de 

determinações de natureza supressiva. Ao contrário, elas parecem mais corresponder ao 

que, ao nível da base populacional, também se verificaria: a redução da importância das 

finalidades directamente devocionais das confrarias antigas, que o decréscimo de irmãos 

parece atestar iniludivelmente77; a evolução de uma parte destas para o associativismo 

mutualista78 num processo de secularização dos fins de solidariedade comunitária presentes 

em muitas desde as fundações, de que encontrámos raros testemunhos para as confrarias 

do Espírito Santo79; e também o acréscimo de confrarias e irmandades com participação 

pluri-paroquial e mesmo muito mais alargada, correspondendo a realidades novas no 

domínio da organização eclesiástica dos institutos leigos, com menor expressão numérica, 

pelos quais passou seguramente a ofensiva recristianizadora do século XIX.  

Se ao longo deste século as confrarias se terão reduzido em número e mudado de 

características, é lícito supor que nas do Espírito Santo em concreto se tivesse repercutido a 

mesma tendência. Por essa razão, cabe perguntar se as formas específicas de culto a que 

estavam associadas, já então vistas como uma mistura de sagrado e (muito) profano, foram 

igualmente desaparecendo. Qual a evolução, ao longo de Oitocentos, das devoções que 

conjugavam missas e romagens processionais em que se coroavam “imperadores” e até 

“imperatrizes”, com a distribuição pelas comunidades de bodos rituais em ambiente de festa, 

para o que eram abatidas de véspera cabeças de gado bovino bento - abate precedido de 

touradas à corda – depois de se terem amealhado meios pecuniários ao som de música 

instrumental (de sopro e corda) em peditórios realizados por “foliões” mascarados? Foram-

se dissipando na passagem dos anos impérios, bodos, folias e touradas, que surgiam virada 

a Páscoa e por vezes ultrapassavam o Pentecostes para deitar até ao S. João? 

O recurso quase só a literatura etnográfica mostrou precisamente o contrário. É 

longa a lista de referências que mostram a continuidade, e sugerem até o seu reforço, como 

fizeram notar Elisabeth Cabral e Luísa Nunes80 num utilíssimo trabalho para o estudo deste 

culto, a pretexto das festividades realizadas até hoje no lugar do Penedo em Sintra. Do 

inventário que estas autoras produziram, elas próprias tendo minuciosamente revisitado a 

etnografia portuguesa oitocentista81, conjugado com as informações recolhidas por Leite de 

Vasconcelos em Etnografia Portuguesa82, resultaram referências a duas dúzias de 

localidades onde, no séc. XIX e inícios do seguinte, diversas comunidades, urbanas, 
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incluindo uma freguesia da capital83, outras rurais, continuavam a festejar anualmente em 

honra do Divino Espírito Santo. Para tal se reuniam às vezes os membros de uma só 

comunidade, outras associavam-se na mesma romagem moradores de diversas freguesias 

e lugares, cujos antepassados, nalgum tempo do passado, se haviam comprometido e aos 

seus descendentes, ou por penhor de promessa colectiva contra catástrofes naturais, ou por 

devoção particular de um grande deste mundo, ou ainda por instigação conventual, à 

perpétua celebração.  

A listagem obtida, quando comparada com a cartografia resultante das memórias 

paroquiais de 1758, apresenta uma clara predominância estremenha, e secundariamente 

beirã. Mas também reforça a imagem de alargamento, mais rarefeito, a outros pontos do 

país, nomeadamente à comarca algarvia de Lagos, onde nos sítios de Marmelete, próximo a 

Aljezur84, e Monchique85, igualmente se assinalava no início do séc. XX, com idênticos 

contornos. No panorama do Minho, às festas de Bougados, que continuavam em 188786, e 

de Santo Tirso87 vêm juntar-se as “imponentes festividades” do Bom Jesus de Braga e do 

Bom Jesus de Matosinhos que em 1913 que “constituem duas das maiores romarias do 

norte do paiz”88; em Coimbra, continuavam a celebrar-se a festa do Imperador de Eiras89, 

próximo da cidade e a de Celas, dentro desta, que durou até 183290. Sem indicar 

exactamente a data, mas já dentro do primeiro quartel de Novecentos, Leite de Vasconcelos 

menciona as folias de Alcongosta e Telhado, no concelho do Fundão, uma das regiões 

beirãs sublinhada por Pinharanda Gomes91; sem referência à localidade, Leite de 

Vasconcelos anotou um almanaque de 1886, que mencionava as festas do Espírito Santo 

no Zêzere92. Mas a mancha mais contígua é sem dúvida a da Estremadura, desde Pedrógão 

Grande93, Tomar94, Torres Vedras95, ou Alenquer96 à vila de Sintra (onde teria perdurado só 

até meados do séc. XIX)97, a Montelavar98, Penha Longa99 e Penedo100 na serra, a 

Cascais101 (até 1903 ou 1904) e a Alcabideche, ali perto mas já pertencente à comarca de 

Setúbal102.  

Sabemos, por outros indícios, que a resenha está longe de completa. Ela é, porém, 

suficiente para passarmos a um outro aspecto, que é o das estruturas nas quais recaía a 

iniciativa da manutenção do culto do Espírito Santo. Como resulta claro das descrições, a 

maior parte das irmandades encontrava-se reduzida a um conjunto mais ou menos limitado 

de mordomos, por vezes com distintas designações, desde o imperador e a imperatriz (título 

que em alguns casos referia a mulher do imperador coroado, e noutros uma criança do sexo 

feminino, que era a criança coroada, ou uma delas), sargento e pagem, os próprios foliões. 

A irmandade do Espírito Santo da vila da Covilhã, por exemplo, em 1919 reduzia-se a nove 
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mordomos, segundo Leite de Vasconcelos103. A hipótese que aqui apresento é que, à 

medida que se foi apertando o controlo eclesiástico, através da exigência da aprovação 

episcopal dos estatutos ou compromissos, uma parte das irmandades mais ligada a rituais 

de carácter arcaico, em que a carga lúdica era decrescentemente interpretada como 

expressão de religiosidade pelas sensibilidades de matriz tridentina, tanto laicas como pelo 

aparelho clerical, se foi afastando das práticas eclesiais, e acentuando  os aspectos 

profanos, não apenas dos rituais como das próprias estruturas. São estes últimos a 

capacidade de representação social, quer da diferença simbólica no interior da comunidade 

– o mais frequente é a rotação anual (ou bienal) dos mordomos recair sobre os mais 

abastados, e o imperador, quando menino, ser filho do mordomo de mais posses ou de um 

notável local – ou comunitária, através de rituais que sublinhavam a coesão – o bodo é, em 

certas localidades, repasto colectivo em festa – e a entre-ajuda – o bodo é noutras 

localidades, destinado aos pobres, bem como as esmolas resultantes das folias permitiam 

que a escolha dos mordomos nem sempre recaísse sobre aqueles que podiam custear os 

festejos apenas a expensas próprias.  

As mordomias funcionavam por si, sem se submeterem à actualização de normativos 

de religiosidade resultantes de um contacto estreito com a hierarquia clerical. Que a festa foi 

modificando progressivamente o seu sentido inicial pode ser a explicação de um outro 

aspecto sublinhado pelas autoras do estudo sobre o Penedo (Colares): o abaixamento 

progressivo da idade do imperador, com a substituição de homens adultos por rapazes e 

destes por crianças. Por outro lado, eram suficientemente importantes em termos sociais 

para garantir a reprodução ano após ano e, porventura, revivificando-se tradições que teriam 

sido interrompidas, levando no séc. XIX – ao que parece já desde a segunda metade do 

século anterior – à multiplicação destas festividades. Este reforço é constatado por Elisabeth 

Cabral e Mª Luísa Nunes, conduzindo-as a considerar um “terceiro ciclo” deste culto 

espiritano, particularmente significativo no hinterland lisboeta, devido ao ‘contágio’ das 

comunidades açorianas que por essa altura se instalaram na capital e talvez noutros pontos 

do país104. Tanto a cronologia como a justificação do surto formam uma hipótese que 

merece ser explorada.  

 

Procurando mostrar a sua presença na transição do Antigo Regime para a 

Contemporaneidade, acabámos por centrar este trabalho na forma cultual em honra do 

Espírito Santo que, não obstante a evolução, se caracterizou por maior continuidade. A 

concluir, registe-se apenas que o tema, para se conhecer, exige outras direcções de 
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pesquisa, nomeadamente a que resulta do conhecimento aprofundado das invocações 

confrariais existentes ao longo do século XIX, ou a importância deste culto no surgimento de 

uma nova família religiosa, como é a congregação missionária do Espírito Santo. 
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Assembleia da República (AHPAR), Secção I e II, caixa 11, docs. 41 e 35 respectivamente: Ana Mouta 
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91 Op. cit, p. 390 
92 LV, EP, vol.VIII, p. 321 
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97 Mª Elisabeth Cabral e Mª Luísa Nunes, Contributos…,  p. 818 
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